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REPÚBLICA DE ANGOLA 

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS, PETRÓLEO E GÁS 
 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE DIREITOS MINEIROS PARA EXPLORAÇÃO 
ÁGUAS MINERO- MEDICINAL 

 
 
 

PROCESSO Nº  RECIBO Nº   

TIPO DE PEDIDO MINEIRO Recurso Mineral Solicitado 
Propecção 

Águas Minero-Medicinal 

DADOS DA EMPRESA REQUERENTE 

Nome: 

NIF e/ou Registo comercial: 

Endereço: 

Província: 

Município: 

País: 

Telefone: Telemovél: Fax: 

Email: 

REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO 

Nome: 

País: 

BI nº e/ou Passaporte (Estrangeiro): 

Endereço: 

Telefone: Telemovél: Fax: 

Email: 

DADOS DA ARÉA REQUERIDA 

Provincia: Município: 

Comuna: Localidade: 

Superfície e/ou Área: km2/ha 
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COORDENADAS GEOGRÁFICAS E/OU RECTANGULARES 

Vertíce 
Latitude Longitude 

Grau(°) Minuto(´) Segundos(“) Grau(°) Minuto(´) Segundos(“) 

A       

B       

C       

D       

E       

F       

G       

H       

I       

J       

K       

L       

M       

N       

O       

P       

ANEXOS 

         Indicar a área que se pretende manter, delineada no mapa topográfico actualizado, apresentado em coordenadas 
geográficas e/ou rectangulares, utilizando o sistema de referência Datum WGS-84 (nº2, Alínea b, Artigo 140º) do Código; 
Mineiro 

          Apresentar uma proposta de programa de operações a serem desenvolvidas durante o período de prorrogação (nº2, Alínea 
c, Artigo 140º) do Código Mineiro;; 

           Apresentar um relatório das operações detalhado, contendo nomeadamente: Balanço de reservas, vida económica da mina 
e outros aspectos que o requerente considere relevante (nº3, Artigo 140º) do Código Mineiro; 

           Apresentar os relatórios de auditoria ambiental, do cumprimento do plano social  e do plano de recursos humanos.      

 

         Apresentar o comprovativo de que não esteja em situação de incumprimento de obrigações contratuais, tributárias e de 
segurança social (nº1, Alínea d, Artigo 141º) do Código Mineiro. 

 
OBS: Todas as informações prestadas pelos requerentes à Agência Nacional de Recursos Minerais, devem ser credíveis 

que permitam a consulta directa por parte do solicitante e/ou da banca quando necessário. 

 
O Requerente 

_____________________________________ 

DATA DO PEDIDO 

Luanda, de 2021 Hora : 
 

O (A) FUNCIONÁRIO (A) 

 
  

ASSINATURA E CARIMBO AGÊNCIA NACIONAL DE RECURSOS MINERAIS 

 


